
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE UM QUEBRA 

MOLAS NA COMUNIDADE DO SANTANA SENTIDO 

CÓRREGO JARARACA. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de realizar a construção de um quebra-molas na 

comunidade de Santana sentido ao córrego jararaca em frente a casa do Sr. José 

Alves interior do munícipio de Marilândia-ES.  
A realização do quebra-molas nesse trecho é essencial para atender às 

demandas dos moradores da região visto que veículos trafegam em alta 

velocidade nessa localidade colocando em risco a vida das pessoas que ali 

residem. 

 

 

Marilândia, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Emilio Gava  

Vereador 
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